
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

"O Povo •m /l'rlm-1ro l.Mg•r •• 

CNPJ (MF): 01.612.754/0001.-65 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITA 

Processo Administrativo nº 004/2020 

Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2020-CPL 

Fundamentação: Art. 24, l, da Lei nº 8.666/93 

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto básico 
de engenharia para pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do 
município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº !ra5667/2019. 

Interessado: Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí - PI 

Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias . 

~ 4 ~ ~fo-
~ ErisvaldOAfaúCOsta 

Presidente da CPL 

AUTUAÇÃO 

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2020 (dois mil e vinte), nesta cidade de 
Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para 

constar faço esta autuação. 

~ l ~ sta ~~ 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PARA: GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto 
básico de engenharia para pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana 
do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 885667/2019. 

DATA: 02 de janeiro de 2020. 

Sr. Prefeito, 

Tendo em vista a necessidade de o município contratar empresa para Prestação de 
Serviço de Elaboração de Projeto Básico de Engenharia para pavimentação em paralelepípedo 
na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 
885667/2019, pois são serviços de essencial importância para o funcionamento da 
administração municipal, informo e ao mesmo tempo solicito a autorização para proceder ao 
processo de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24, 1, da Lei nº 8.666/93, de 
acordo com o termo de referência e propostas orçamentárias, que seguem em anexo. 

Sem mais para o momento, 

~~~ ( Erisvaldo Anl'.lj(}Sta 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - Pl 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 02 de janeiro de 2020. 

Ofício s/n /2020 

Senhor Presidente, 

Considerando a necessidade urgente na prestação dos serviços solicitados, autorizo a 
Comissão Permanente de Licitação analisar a documentação anexa e tomar as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação. 

O pagamento será conforme a entrega com recursos oriundos de Convênio Federal, para o 
exercício financeiro de 2020. 

Sem mais para o momento, 

Prefeito Municipal 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000-Campo Largo do Piauí - PI 



A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 03 de janeiro de 2020. 

ESPLAM EIRELI - EPP. 
Av. Jockey Clube, 299, Sala 1103 
Edifício Eurobussines 
Teresina - PI 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para 
pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo 
Largo do Piauí, através do Convênio nº 885667/2019, especificados em anexo a serem 
realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

M sv ~ sta ~ 
Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 03 de janeiro de 2020. 

AGILIZA ENGENHARIA 
Av. Universitária, nº 536, Bairro Fátima 
CEP 64.049-494 
Teresina - PI 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para 
pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo 
Largo do Piauí, através do Convênio nº 885667/2019, especificados em anexo a serem 
realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

~~~ 
/ Erisva ld ~ ta 

Presidente da Comissão de Licitação 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



A 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Campo Largo do Piauí, (PI), 03 de janeiro de 2020. 

Executiva Consultoria Pública L TDA - ME. 
Rua Mato Grosso, nº 74s, Bairro Frei Serafim 
CEP 64.001-615 
Teresina-PI 

Prezado Senhor, 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de 
direito público, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N - Centro, CEP 64.148-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.754/0001-65, através da Comissão Permanente de Licitação 
e seu representante legal, vem à presença de V. Sa., requer orçamento para Contratação de 
Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para 
pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo 
Largo do Piauí, através do Convênio nº 885667/2019, especificados em anexo a serem 
realizados para esta prefeitura. 

Atenciosamente, 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



Ao Município de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí. 
Att: Comissão Permanente de Licitação 

Proposta de Preço 

Através do presente, declaramos inteira submissão aos ditames da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações e as cláusulas da Licitação cujo objeto é a prestação de serviços 
especializados para elaboração de projeto básico de engenharia para pavimentação em 
paralelepípedo na Rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí -e PI. , conforme Contrato de Repasse nº 885667/2019. 

Razão Social: ESPLAM - Escritório de Planejamento e Administração Municipal EIRELI -
EPP 
CNPJ: 07.076.835/0001-74 
Endereço: Avenida Jockey Club, nº 299 sala 1103, Edifício Eurobussines, Teresina - PI. 

Item Especificação Und Quant. 
Prestação de serviços especializados para 
elaboração de projeto básico de engenharia 
para pavimentação em paralelepípedo na 

01 Rua Pacaembu, na zona urbana do serviço 1 
município de Campo Largo do Piauí - PI , 
conforme Contrato de Repasse nº 
885667/2019. 

Total R$ 

Valor total por extenso é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais). 

A validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Teresina - PI, 07 de janeiro de 2020. 

j oo..~ ri ~ o~ ....... - a_ \; ~ º ' ~ ~ -..J..l:-
ra ~a Amélia ornes de Sousa Ou e 

Empresária Individual 

Avenida Jockey Club, n• 299 sala 1103, Edlftclo Eurobus lness 
Teresina - PI. CEP 64.049-240 

E-mail: Esplam.adm@gmail.com - Whatsapp: 86- 988543030 

V. Unit. 

3.600,00 

V. Total 

3.600,00 

3.600,00 



PROPOSTA DE SERVIÇO DE ELÀBORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 
ENGENHARIA 

À, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ-PI 

Atendendo à solicitação desta Prefeitura, segue abaixo proposta de serviço para 
elaboração projeto básico de engenharia para o município de Campo Largo do Piauí/PI. 

Serviço 

Prestação de serviços de engenharia para elaboração 
de projeto básico para pavimentação em 
paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do 
município de Campo Largo do Piauí - PI., conforme 
CR nº 885667/2019 

Valor Total 

Valor total 

R$ 3.590,00 

R$ 3.590,00 

Valor global da proposta: R$ 3.590,00 (três mil e quinhentos e noventa reais). 

Declaramos que nos preços acima cotados estão computados os custos relativos a todos e 
quaisquer tributos, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS e despesas, sejam quais forem o 
seu título ou natureza. Incluem-se, ainda, os custos com fretes, despesas de viagem, locomoção, 
estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor. Dessa forma, o preço 
global representa a compensação integral pela prestação dos serviços. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme contrato. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - 90 DIAS 

Teresina (PI), 07 de janeiro de 2020. 

Lucas Ramon Silva Ferreira Dantas e.~\'\~~\'" 
p., ENGi. oant&S 

Representante legal p..G\L1 ~ ~on s. ~ 1 " 1 \ 
\.l.lcas s ~10 . t:n90· 1 ~ 000\ · ) \ 

c,~5.A aqA 
\)): \9 · ~ ... \lq?, Q 

Cl'I (REI>- b 
Av. Universitária, nQ 536, Fátima, CEP.: 64049-494, Teresina/PI 

Cel.: (89)9907-0908 I (86)9916-9948 
Tel.: (86) 3305-8988 site: www.agilizagestao.com.br 



Executiva Consultoria & Projetos 
CNPJ: 21.850.903/0001-31 

Rua Mato Grosso - 748- Ilhotas 
CEP 64001-615 - Teresina (PI) 

86 3305.2990 
executiva@executivaconsultoria.com 

PROPOSTA DE PREÇOS 

EXECUTIUA 

OBJETO: Prestação de serviços especiai1zados para eiaboração de projeto básico de 
engenharia para pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana 
do município de Campo Largo do Piauí - PI. , conforme CR nº 885667/2019. 

A Prefeitura iviunicipai de Campo Largo do Piauí - Pi 
Comissão Permanente de Licitação - GPL 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
f"lmic:cr1C::.c: n1 10 \/Onh!:im !:I c:or \/Orifir-!:lnf"IC: n~ nron!:lr!:lr-5,.., ri!:! moe: mo o rlor-lor!:lmf"lc: !:linrlo -· ···----- ....,-- ·-· ···-··· - --· ·-····----- ··- ,....-,...-·-..,,-- -- ···--···- ----·-·-···-- -···--, 
que temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão os serviços e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos pela 

.. ....~,.,,.,.,,.""""ª' ............ 
·1 - t"~Ul'"'UNCN 1 e: 

1.1. - Razão Social - EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI - ME. 
1 ? - Fnrt1>r1>r.n - R11:::1 M:::itn r,mc:::.c:::.n 7'1~ h:::iirm llhot:::ic:. Rá()íl1 -R1F\ TPrPc:::. i n~ - PI ·· - · - · ·--· -s- · ·--· ··-··- - · ----• . . _, --- ·· · - ··· ·- --- - , - · -- . - ·-, ·-·--··· -· . .. 
1.3. - C.N.P.J. - 21 .850.903/0001-31 
1.4. - Inscrição municipal: 4523148 
? _ or;inon<:.T A ns: or;is:('n<:.. - •• ,.....,. • ._....,. ~ .. ..., ..... , ... ""!!'~ ........ 

2. í . - O aiosso valoí global da pmposta é de R$ 3.580,00 (t1ês mi: E: quinhentos e 
oitenta reais) . conforme valores constantes na Planilha Resumo apresentada a sequir: 

2.1. Pl;:tnilh;1 Resumo 

ITEM 1 DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 1 UNO 1 VALOR TOTAL j 

Prestacão de servicos esoecializados oara elaboracão de oroieto básico 1 

01 j de eng.enharia pará pavimentação em ·paralelepípedo na r~a Pacaembu, j SERVIÇO[ R$ 3_580,00 
na zona urbana do municioio de Camoo Larao do Piauí - PI. . conforme 

; CR nº 885667/2019 . . - 1 1 

1 

EXECUJ~CONSULTORIA 
PU CA EIRELI· 

CNPJ: 21 . 50.903/0001-31 

1111/vano Belo Coelho de Oliveira 
Administrador 



• 
Executiva Consultoria & Projetos 

CNPJ: 21 .850.903/0001-31 
Rua Mato Grosso - 7 4S - Ilhotas 

CEP 64001-615 - Teresina (PI) 
86 3305.2990 

executiva@executivaconsultoria.com 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3. 1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta 
contados da data de apresentação da mesma. 

4 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita 
execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos 
sociê::iiS e t1abaihistas, as cot"1t1 iuuii,;ü~s íisl,;ai:::;, t1 anspo1 tci e segui o, ut:::.-11 cuff10 as 
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do 
serviço. 

Teresina (PI), 07 de janeiro de 2020. 

r0e ~ ck "°~ ,,. ~~ ~ 
E CONSULTORIA PÚBÚCÃEí'*'CI- ME 

CNPJ: 21 .805.903/0001-31 
jULLYÃNO BELO COELHO DE OLiVEiRÃ 

Sócio-Administrador 

2 

EXECUTIVA CONSULTORIA 
PÚBLICA EIRELf. ·· . · 

CNPJ: 21.850.903/0001-31 

1,,/fvano Belo Coelho de Olive'ira 
" ... . .;.,;.,;c:: t,.>tdO,. 
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1-- -EXECUTIVÃ CONSULTORIA PROJETOSP Ú B l ~q~ ~·-=

CONTABILIDADE LTDA 

64049-546 

Contrato Social 

Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado 5rtt'!J:< ~ 

comunhão parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, n a~ ~:K-.r- t"!T 

24/11/1975, economista, portador do Rg. nº 1.556.209 SSP-PI e CPF (MF): 
751.731.743-15, residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 
16,apto 201 Bairro Gurupi, CEP: 64.090-085, em Teresina - Piauí e o Sr. VALTERES 
VELOSO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 31/10/1975contador, natural 
de Simplício Mendes - PI, portador da cédula de identidade RG. sob o n° 1.457.158 
expedida pela SSP-PI e CPF/MF sob o nº 727.904.583-91, residente e domiciliado á 
Quadra 20 bloco 03 apto 204, Bairro Morada Nova, CEP 64023-225 na cidade de 
Teresina no Estado do Piauí,resolvem constituir uma sociedade empresaria limitada, de 
acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil mediante as seguintes 
clausulas: 

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob a denominação social EXECUTIVA 
CONSULTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA, sendo regida em 
conformidade com a Lei n. 0 10.406/2002, e o nome de fantasia será EXECUTIVA 
CONSULTORI A PROJETOS E CONTABI LIDADE. 

Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede naRuaRibamar Pacheco,2469, sala 01, 
Bairro Fátima, na Cidade de Teresina no Estado do Piauí, CEP: 64.049-546. 

Cláusula Terceira: A sociedade inicialmente não possui filial, mas poderá constituí-las 
em qualquer pélrte do país a critério dos sócios e obedecendo as formalidades legais. 

Cláusula Quarta; A Sociedade empresaria iniciará suas atividades em 17 / 12/2014 o 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade terá por objeto social as seguintes atividade: 

Atividades de consultoria em gestão empresarial. inclusive acompanhamento na 
execução de convênios, exceto consultoria técnica especifica, (CNAE 7020-4/00), 
atividades de consultoria, e auditoria contábil e tributaria (CNAE 6920-6/02), Outras 
atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente(CNAE 
7490-1/99), Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial(CNAE 8599-
6/04), Serviços de engenharia elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, 
estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de 
engenharia(CNAE 7112-0/00), e Serviços de arquitetura(CNAE 7111 ~1 /00) e Serviços 
de cartografia. topogr~desia(C~ - 7 1 01) , atividades de contabilidade em 
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geral(CNAE 6920-6/01 ), fornecimento e gestão de recurses hum~'los. para 
terceiros(CNAE 7830-2/00), serviços combinados de esc,·itórtc - e - apoio 
administrativo(CNAE 8211-3/00)e atividades de cobranças e informações 
cadastrais(CNAE 8291-1100). 

Cláusula Sexta: O Capital Social será deR$ 50.000,00 (Cinquentamil reais), dividido 
em 50.000 (Cinquenta mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real ), já integralizado 
em moeda corrente do país, distribuídos da seguinte forma: 

Nome do Sócio ºlo 1 Quant. 1 Valor Total 1 
. de Cotas 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 50 1 25.000 1 R$25.000,00 
VALTERES VELOSO DOS SANTOS SÓ- ! 25.000 1 R$ 25.000100 

r------ ...... , . .. --·--- ----r--- - 1 -
.___ _ _____ TOTAL -· - -- 100 __ 1 50.000 R$ 50.000,00 

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sóclo, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: A Administração será exercidaem conjunto ou isoladamente pelos 
sóciosRAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO e VALTERES VELOSO DOS 
SANTOS, o qual representarãoa sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, 
podendo emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar 
empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, 
papéis e documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta e 
constituir procuradores. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: Ao término da cada exercício soci'11, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário1 do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designará(ão) administrador (es) quando 
for o caso. 
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Cláusula Décima Quarta: As dellberações dos sócios serão ~ sémpre tomadas f.ia forma 
de reunião, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda ·e qúdl(juer reunião 
quando todos sócios decidirem, sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado 
através de aditivo ao contrato social. A responsabllidade dos sócios é na forma da 
legislação em vigor, limitada a importância total do capital social. 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
estáimpedldode exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêncla1 contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei ou encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será 
dividido entre os sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou 
procedimento entre os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência1 

administração ou neste instrumento tica eleito o foro da cidade de Teresina 1 no estado 
do Piauí como renúncia de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigando-se a cumprir o presente, abaixo, em 03 (três) exemplares de igual 
teor, com a primeira via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Piauí. 

Teresina - Pi, 17 Dezembro de 2014 . 

- ~oe&fo ~LxJ~ 
FILHO 

Sócio-Administrador 

. ~:'\.S.~P-0 ~ ':.J~_) 
VALTERES VELOSO DOS SANTOS 

Sócio-Administrador 

•

JUNTA COMERCIAL DO ES~? 0 º 212 º 0 ~ 5 P~i~ Nº· 22200417868 
CERTIFICO O REGISTRO EM vut ' 
Protocolo: 15/002657·9. DE 27~.20 15 

EXECUTIVA CONSULTORIA • ~ONzÂGÁ RÔSADO .FILHO 
PROJE'lOS l?IJBLICOS l!: PROCURADOR (A) 
CCNTllB!LIDADE LTDA 

<::>~tA MPo 
§. FL. ~~ 
~ '6 
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EXECUTIVA CONSULTO RIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA M'E 

~~ 
Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasilei ro, casado sob regime ~ ~ar eia! 
de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, r.ascido em 24/11/1975, economista, portador do Rg. 
n° 1.556.209 SSP-PI e CPF (MF): 751.731.743-15, residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Ollvelra 
Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupf, CEP: 64.090-085, em Teresina - Piauí e o Sr. VALTERES 
VELOSO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, nascido em 31/10/1975contador, r:taturar de Slmplíclo 
Mendes - PI, portador da cédula de Identidade RG. sob o nº 1.457.158 expedida pela SSP·FiI e CPF/MF 
sob o nº 727.904.583-911 residente e domiclllado á Quadra 20 bloco 03 apto 204, Bairro Morada Nova, 
CEP 64023-225 na cidade de Teresina no Estado do Piauí; Únicos sócios da empres-a EXECUTIVA e CONSULTORIA PROJETOS PUBUCOS E CONTABILIDADE LTOA ME situat'Ja na Rua Rlbamar \ 
Pacheco,2469, Fatima, CEP-64.049-546, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, Inscrita na JUCEPI 1 
sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/2015 e inscrita no CNPJ/MF 21.850,903/0001-31, resolvem alterar o 
contrato social da sociedade empresária !Imitada, de acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do 
Código CivU mediante as seguint~s cláusulas: . . -

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Álvaro., Mençles,1481, sala 
103,Centro, CEP 64000-060, na cidade de Teresina - Piauí. 

A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato social sob as seguintes clausulas: 

CONSOLIDACAQ DO CONTRATO ªOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social - EXECUTIVA CONSULTORIA 
PROJETOS PUBUCOS E CONTABILIDADE LTDA ME, e o nome da fantasia EXECUTIVA 
CONSULTORIA E PROJETOS, sendo regida conforme a Lei nº 10.406/2002. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem ,sua sede na Rua Álvaro Mendes,1481, sala 103,Centro, ÇEP 
64000-060, na cidade de Teresina - Piau1. 

·-
Cláusula Terceira: A socledade possui não possu1 filiais, mas podendo ser criada a qualquer momento 
de acordo com a lei. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria iniciou suas atividades em 06/02/2015 o prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, inclusive acompanhamento na execução de convênios, 
exceto consultoria técnica especifica, (CNAE 7020·4/00), atfvidades de consultorla, e auditoria 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ 

CEll'l'll!"ICO O REGIS:l'RO EM 21/07/2016 10107 SOB NA 2016009~420. 
PROTOCOLO: 160099420 DE 18/07/2016, CÓDIGO DE VZRIFICAÇAO: 
11601!87589 . NIR&: 22200417868. 
z:x?;CUTlV~ C ON S U~TO ÃXA ~~~TOS PUDX.?0 0~ ~ CONTABILIDAOE LTt>A 
- ME 

LUIZ ÇQNZAGA ROSADO FILHO 
VROCURADOR 

~CR.ES:NA, 21/07/2016 

d se •--r8880 , Hca ,.uje.l.to à corr.prova9&0 de sua . autenticid<Jde'°'no5 respoc:t.ivo~ portai o, 
A validade deste ocU1nento, -I-::;formondo ocus rospeetives oódiqos de ver~tic a;!o 
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contábil e tributaria (CNAE 6920-6/02), Outras atividades profissionais, científicas e técnicas. não 
especificadas anteriarmente(CNAE 7490-1/99), Treinamento em desenvolvimento protlssiona~ e 
gerencial(CNAE 8599-6/04), Serviços de engenharia élaboração de planos diretores, estudos de 
viabilidade, estudos organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços. -de .engenharia-; 
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia(CNAE 
7112-0/00), e ~erviços de arquitetura(CNAE 7111-1/00) e Serviços de cartografia, topografia e 
geodesla(CNAE 7119-7 /01), atividades de contabilidade em geral(CNAE 6920-6/0'.J.), fornecimento 
e gestão de recursos humanos para terceiros(CNAE 7830-2/00), serviços combinados de escritório e 
apolo admlnistratlvo(CNAE 8211-3/00)e atividades de cobranças e informações cadastrals(CNAE 
8291-1/00). 

Cláusula Sexta: O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta mfl reais) dividido em 50.000 quotas de ~ 
valor oorr.inal R$ 1,00 (Um real), Já Integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: ~ 

Nome do Sócio 0/o 
Quant. de 

Valor Total Cotas 
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 50 25.000 R$25.000,00 
VALTERES VELOSO DOS SANTOS 50 25.000 R$ 25. OOMD 

• Cláusula Sétima: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem~ 
o consentimento d.o outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de condições e preç-o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formaHzando, se realizada a ·ce'ssão dela-s, a 
alteração contratual pertinente. 

TOTAL 100 50.000 R$ so.oao,oo. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todes 
respondem solidariamente pela integralização do capital saciai. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida em conjunto ou Isoladamente pelos Sócios 
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO e VALTERES VELOSO DOS SANTOS, aos quais 
representam a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou for(! dele, emitir, endo.~r duplicatas, notas 
promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, dar em 
garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta 
e constituir procuradores. 

Cláusula Déclm~: os sócios poderl!lo de çomum acoroo, nxar uma retirada mensal, a t ftulo de "oro e labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. ,.).;, ' 

Cláusula Décima Primeira: O Inicio do exerdcio social será em 01 de Jan~iro e encerrando 
em 31 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará con~as Justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balànço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou per-das apurados . 

A validade deste doc\Jl'Qento, 

JUNTA co~Cil\L 00 ~STÃDO ºº PIAUÍ 
..-e. .. . 

CERTIFICO o REGISTao L~ 21/07/2016 l0:07 SOB N• 2016~~~~420. 
PROTOCOLO: 160099420 DE 18/07/2016. CÓDIGO DZ VZRJFI....,....O: 
ll,011Q7SQ9 . NIRE: 22200417866. 
EXZCUTlVA CQNSO:.fOR:tA P~OJZTOS PUBLICOS E CO~A»ILI01':7?1 L'?DA 
- MI:: 

i:.urz GONZAGA ROSADO FIIJlO 
l'ROCO'PJWOJI. 

TERS3INA, 21/07/2016 

90 
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Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios 
representando no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for exigido 
por Lei ou pelo presente contrato soclal, err. seguida qualquer numero. 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na· forma de reunião, 
presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunlão quando todos sócios decidirem, 
sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado através de aditivo ao contrato social. A 
responsabllldade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a Importância t-0tal do capital 
social . 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interc!itado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíver ou lnexlstfndo Interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

--· Cláusula Décima Sexta: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão e irr.pedldos de exercer a administração da socledade, por lel especlal, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou subamo, concussã·o, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, c0ntra no.rmas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos prev-istos ~m lei ou 
encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade sera dividido -entre os 
sócios na proporção de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os 
sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste Instrumento fica 
eleito o foro da cidade de Teresina, no estado do Pial.Í como renunda de qualquer outro foro, por mçils 
especial ou privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dGS dfreltos e óbrlga~ees resultantes· 
deste contrato. · 

E por se acharem em perfeita acordo, am tudo quanto neste Instrumento particular foi lavrado, 

1 
a_t'rigando-se a ct:mprlr o presente, em 01 (um) exemplar de Igual teor, com a primeira via destinada a 
~ gistro e ar.quivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. -• 

Teresina (PI), 08 de Junho de 2016. 

~~~--~~ t-AAít1J~oo COELH OE OLIVEIRA FILHO 
• Sócio-Admf strador 

-'\J ~ ~ Jm S&WiJ:íÃ 
V ALTERES VELOSO DOS SANT.QS 

Sócio-Administrador 

JUNTA COia:RCIAL PO ESTADO DO PIAUÍ 

Cz:R~IEICO O REGISTRO 1!:M 21/07/2016 10:07 SOD Nº 2016009~420. 
PRO'l'OCOLO; 1 600 9942~ DZ 18/01/2016. CÓDIGO DE VEAIJ'ICA~: 
11601187389. NI'lUI: i2200417969. CONTAJa%I.%I>Al)E LT'l)A _ KZ 
:t:lCECU'l'IV1' CONStr:t.TOIU" Pll0.1ZT05 P"tmLICOll r. 

LUIZ GONZAGA JlOlil\1)0 TILHO 
P'!IOCUJW>OI\ 

TIUU!SINJI., 21/07/201' 
wv.r.piauidi9ital .pi.gov . br 

•• •~ reaso, fica su jeito à c01%1prova9io de sua autonticic!ade no• reapectivos portai•. 
" validade deste docW!lento, "l'~fo~ndo seus respectivos códigos de verifica9&0 
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EXECUTIVA CONSULTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME 

Rua Alvaro Mendes, 1481,Centro,sala 103 Teresina-Piauí, CEP ~000·060 

CNPJ. 21.850.903/0001-31 
NIRE 2220041786-8 

~ T' -'" Teresina - Piauí 
Aditivo Nº 02 

Sr. RAIMUNDO COELHO DE OUVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, 
portador do Rg. nº 1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, 
residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupi, 
CEP: 64.090-085, em· Teresina - Piauí e o Sr. VALTERES VELOSO DOS SANTOS, brasileiro, 
solteiro, nascido em 31/10/1975,empresário, natural de Simplício Mendes - PI, portador da 
cédula de identidade RG. sob o n° 1.457.158 SSP/PI expedida em 11/11/2016 e CPF/MF sob o 
n° 727.904.583-91, residente e domiciliado á Quadra 20 bloco 03 apto 204, Bairro Morada 
Nova, CEP 64023-225 na cidade de Teresina no Estado do Piauí; Únicos sócios da empresa 
~ECUTIVA CONS.YLTORIA PROJETOS PUBLICOS E CONTABILIDADE LTDA ME situada 
na Rua Alvaro Mendes,1481, Centro, sala 103 CEP-64.000-060, na cidade de Teresina, no 
Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/2015 e Inscrita no 
CNPJ/MF 21.850.903/0001-31, resolvem alterar o contrato social da sociedade empresária 
limitada, de acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil mediante as seguint 
cláusulas: 

..,.. .,.,-:7'? 

Clausula Primeira: Fica alterado o endereço da empresa para a Rua Mato Grosso,74, Bairro 
Frei Serafim, CEP 64001-615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Segunda: Fica alterado o nome empresarial de EXECUTIVA CONSULTORIA 
PROJETOS PUBUCOS E CONTABILIDADE LTDA ME, para EXECUTIVA CONSULTORIA 
Pl!BUCA LTDA M~e nome de fantasia de EXECUTIVA CONSULTORIA E .PROJETOS para 
EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS. . 

Cláusula Terceira: Retira-se da sociedade o sócio VALTERES VELOSO DOS SANTOS, acim 
qualificado cedendo e transferindo suas cotas de capital da sociedade, já integralizadas no vai 
de R$ 25.000,00(Vinte e cinco mil reais) para o sócio remanescente, assim como declara ter 
recebido todos os seus direitos e haveres, perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, 
sefa a que título for, e nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhes plena, rasa e 
irrevogável quitação. 

Cláusula Quarta: A sociedade, neste ato, torna-se unipessoal a partir desta data por um 
período de 180(Cento e oitenta) dias para admissão de um novo sócio sob pena de dissolução 
c ~ ~ form e ART. 103 :. 3~ .) nciso IV do CC/2002 . <:><:e, c.AM~o ~ 

~· FL l?G\ 
~ ~ o 

~ :b 
.. ~ TO~ 

... ~ ... ~,... . 1.''Ç' 
CERTIFICO O REGI STRO EM 09/02/2017 12 ; 411 SOB Nº 20 . !1~'1 d> \ '1> ' 
PROTOCOLO: 170045218 og 02/02/2017 . CODIGO DE VBRI . 
11700527190 . NIRI! : 22200417868. 
EXECOTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA - MB 

RAIMUNDO NONATO OS OLIVEIRA MONTEIRO JÕ'IUOR 
SECRBTÍJUO- GBRAL 

TER&SINA, 09/02/2017 
:.ww.piauidigital.pi . qov.br 
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Cláusula Quinta: Fica neste ato aumentado capital social para R$ 100.000,00(Cem mil 
reais), dlVididos em 100.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00(Um Real), integralizados 
neste ato em mo ed d d' lb 'd d 1 te fo a corrente o pais e sera re 1str u1 o a segu n rma: 

SOCIO NºDEQUOTAS VALORR~ PERC º/o 
.. ~ ... 1-

RAIMUNDO COELHO DE OLNEIRA FILHO 100.000 R$ 100.000,00 100,00 
TOTAL 

100.000 R$ 100.000,00 100,00 

Cláusula Sexta: A Administração será exercida isoladamente pelo Sócio RAIMUNDO 
COELHO DE OUVÊí'RA FILHO, ao qual representara a sociedade ativa e· passiva, tanto em 
juízo ou fora dele, emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar 
empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e 
documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta e constituir' 
procuradores. 

• • .,. .. . 1 ; 1 ; . 

Oãusula Sétima: ~ O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está Impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

• • . -,,... 1. .. 

Cláusula Oitava:Fica alterado o objetivo social de empresa para as seguintes atividades: 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica· 
específica; 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
7112-0/00 - Serviçosde engenharia; · 
7119-7/99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; . ; 
8219-9/99 - PreparâÇâ·o de documentos e serviços especializados de apoio administratiVo não 
especificados anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 
7220-7 /00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS 
PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
INCLUSIVE AS RE'~IZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUU>'P.___ 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); c,~~PO ltJ. 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; <::)~ f\..· :.PG(, 

~ '1 
:E 

. ~ ~~"'" 
CERTii"ICO O REGISTRO EM 09/02/2017 12 ; 48 SOB Nº 2017 
PROTOCO!.O: 170045219 D~ 02/02/2017 . CODIGO DE VKRI F I~ "<1\oil~ 
11700527190 . NIRE : 22200417868 . . ........__ _____ 
EXECU'l'IVA CONSUL'l'OIUA PUBLICA LTDA - ME 

IUUNUNOO NONATO DE OLIVEIRA MONRIM JÚNIOR 
SECRZTÁ.'UO-GUAI: 

TERESINA, 09/02/2017 
www .piauidi9i tal .pi . 9ov. br 
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A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato social sob as seg~int 

CONSQUDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação social -
CONSULTORIA PUBUCA LTDA ME, e o nome da fantasia EXECUTIVA CONSULTORIA 8t 
PROJETOS, sendo regida conforme a Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso,74, Bairro Frei Serafim, 
CEP 64001-615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Terceira: A sociedade possui não possui filiais, mas podendo ser criada a qualquer 
momento de acordo com a lei. : 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria iniciou suas atividades em 17/12/2014 o prazo de 
duração é por tempo indetennlnado. · 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica . 
específica; ..,,_.. · · r · 
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

. ' 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/99 -Ativi9ades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anterfonnente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados an~r i ormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 
7220-7 /00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7490-1/99 - Outras atividades·profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente (AS AiffVIOADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNIGA EM AREAS 
PROFISSIONAIS.CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 - AtlvldaG1es de apoio à educação, exceto caixas escolares. 
Cláusula Sexta: O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 quotas 
de valor nominal R$ 1,00 (Um real), já integralizadas em moeda corrente do País, pelo sócio: 

/02/2017 12· 48 SOB Nº ~0 1 700 4 5218 . 

~~;~~:Ol~~ ! ;~~ ~ ~~/02/2017. CÓDIGO DE vEilXFICA.ÇÀO : 
1 1700527190 . )Tli!i:: 22200•17868 . 
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Nome do Sócio º/o 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 100 
TOTAL 100 

Quant. 
de Cotas 
100.000 
100.000 

.,,.,, ~..{ 

Cláusula Sétima: As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transfe ro' tdlt--cr

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A ~· responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio RAIMUNDO COELHO 
DE OUVEIRA FILHO, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora 
dele, emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, to.mar empréstimos, 
abrir e movimentar<eontas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, papéis~ documentos qu 
envolvam responsabilidade, lndusive em nome desta e constituir prOfuradore~. · 

1 

Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

' 
Cláusula Décima7..Primeira: O inicio do exercício social serâ em 01 de Janeiro e 
encerrando em 31 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima.- Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
sócios deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador (es) quando for o caso. · 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios 
representando no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando .quorum maior for 
exigido por Lei ou pelo presente contrato social, em seguida qualquer numero. 

c:" ~ -e ~· • 1 . 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sóck>s serão sempre tomadas na fonna de 
reunião, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunião quando todos 
sócios decidirem, sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado atrávés de aditivo ao 
contrato social. A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a 
importância total do capital social. 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

.,,..,..... • j : '.· .. , 
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liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
ba1anço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se .. resolva em rela~o a seu sócio. = · 

Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de ~ 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou .. suborno, concu.s~o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre 
os_sócios na propor~o de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre 
os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste 
instrumento fica eleito o foro da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de 
qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para o exerdcio e o 
cu.rriprimento dos d_i ç~ ltos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigando-se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de igual teor, com a primeira via 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. · 

Teresina (PI), 20 de Dezembro de 2016. · 1 • 

W- ~ ~J<L-
0 COELHÓ DE OUVEIRÃ FILHO 

\ h~.A V~ ~ ~ -tm 
\íAl:T'eiés VELOSO DOS SANTOS 

Sócio· retirante _ o·Ad111lnistrador 
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Sr. RAIMUNDO COELHO DE OUVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, 
portador do Rg. n° 1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, 
residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupi, 
CEP: 64.090-085, em Teresina - Piauí; Único sócio da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA 
PUBUCA LTDA ME situada na Rua Mato Grosso,74, zona sul, Frei Serafim, CEP-64.001-615, 
na cidade de Teresina, no Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 
06/02/2015 e inscrita no CNPJ/MF 21.850.903/0001-31, resolvem alterar o contrato social da 
sociedade empresária limitada, de acordo com o decreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil e mediante as seguintes cláusulas: 

1 '-ctáusula Primeira: Fica neste admitido na sociedade o Sr. JULLYANO BELO COELHO DE 
0'f OUVEIRA,brasileiro, solteiro, natural de São Raimundo Nonato - Plaui, nascido em 
'--' ' 11/10/1994, engenheiro civil, portador do Rg. n.º 3.250.416 SSP/Pi expedida em 13/10/2008 e 

CPF(MF):059.310353-03, residente e domicíllado, no conjunto Dom Freire Fa!cao 3097 apto 
~ 302, bairro Macauba em Teresina-Piauí, CEP: 64016-084. 

Cláusula Segunda: O capital social é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), divididos em 
100.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00(Um Real), integralizados neste ato em moeda 

I ' f corrente do pais e sera redistrlbu do da sequlnte forma: 
SOCIO ! Nº DE QUOTAS VALOR R$ PERC _ % ~ - ---- -

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 98.000 R$ 98.000,00 98,00 1 ·- - - -

J_ULLYANO BELO COELI-10 DE OLIVEIRA 2.000 R$ 2.000,00 2,00 
TOTAL 

100.000 Rf 100.000,00 100,00 
. -

A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato social sob as seguintes clausulas: 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

A-~ J U C E PI a. . . . 
ili ,.Lo • • f H • 
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Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso,74,zona sul, Bairro Frei 
Serafim, CEP 64001-615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Terceira: A sociedade não possui filiais, mas podendo ser criada a qualquer 
momento de acordo com a lei. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria iniciou suas atividades em 17/12/2014 o prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
espeáfica; - -P-- :-,, 
7119-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésla; ~ <>"" O l<J'i · ~\ 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; · ~Q f\..· 'e~. > 
7119-7/99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especific dàs ' 
anteriormente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); :E < 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; ~ ,s\O ~ e 7119-7/02 -Atividades de estudos geológicos; './ t.~3ud \g~ 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; u • 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo n o 
: especificados anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 

210-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

:, anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS 
~~ PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
'-~ INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS 

COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS }; 

e 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 ·Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares. 
Cláusula Sexta: O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 quotas 
de valor nominal 1 00 Um real ·á inte rallzadas em moeda corrente do País elos sócios: 

SOCIO Nº DE QUOTAS VALOR R$ PERC º/o 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 98.000 98.000 00 98 00 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 2.000 R 2.000 00 2 00 
TOTAL 

100.000 100.000 00 10000 

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Igualdade de 

JUCEPI 
., .. , ..: 

13 1\M MMI ... .; 
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condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio RAIMUNDO COELHO 
DE OLIVEIRA FILHO, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora 
dele, emitir, endossar duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, 
abrir e movimentar contas bancárias, dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que 
envolvam responsabilidade, inclusive em nome desta e constituir procuradores. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro laboreu, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: O inicio do exercfdo social será em 01 de Janeiro e 
a encerTando em 31 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará contas 
W justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exerdcio social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador ( es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios 
representando no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for 
exigido por Lei ou pelo presente contrato social, em seguida qualquer numero. 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sóáos serão sempre tomadas na forma de 
reunião, presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunião quando todos 
sócios decidirem, sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado através de aditivo ao 
contrato social. A responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a 
importância total do capital social. 

Cláusula Décima Quinta: Fatecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

RADCONtlO NONATO OI! OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

'l'JlRllSINA, 23/06/2017 
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Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
encerramento de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre 
os sóáos na proporção de suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre 
os sócios ou deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste 
instrumento flca eleito o foro da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de 
qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para o exercício e o e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigando-se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de igual teor, com a primeira via 
destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina (PI), 14 de Junho de 2017. 

-O~~~ ~ -~ 
RAIM O COELHO DE OLIVEIRA FILHO 

Sócio-Administrador 

~$(oA,~ 'fk1. ~dk dt. w.t~~ 
J3ULilYANO BELO COELHO DE OUVEIRA 

Sócio-Cotista 

Cli:RTlFICO O REGlS'I'RO "D4 23 /06/2017 0 9: 41 SOB Nº 2 0170261662. 
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Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão pardal de 
bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, portador do Rg. nº 
1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, residente e domiciliado na, Rua Dr 
Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupi, CEP: 64.090-085, em Teresina - Piauí;e o Sr. 
JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA,brasileiro, solteiro, natural de São Raimundo Nonato - Piaui, 
nascido em 11/10/1994, empresário, portador do Rg. n.º 3.250.416 SSP/Pi expedida em 13/10/2008 e 
CPF(MF):059.310353-03, residente e domiciliado, no conjunto Dom Jose Freire Falcao 3097 apto 302, bairro 
Macauba em Teresina-Piauí, CEP: 64016-084. Únicos sócios da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA 
PUBUCA LTDA ME situada na Rua Mato Grosso,74, Frei Serafim, CEP-64.001-615, na cidade de Teresina, 
no Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/2015 e inscrita no CNPJ/MF 

a?l.850.903/0001-31, resolvem alterar o contrato social da sociedade empresária limitada, de acordo com o 
Wllecreto 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira: Fica neste ato alterada a administração da sociedade passando a mesma para o sócio, 
o Sr. JULLYANO BELO COELHO DE OUVEIRA,acima qualificado; 

Cláusula Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar @ 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime () 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

Cláusula Terceira: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio JULLYANO BELO COELHO DE 
OUVEIRA, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, emitir, endossar 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, 
dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome 
desta e constituir procuradores. 

e 
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. A vista as modificações resolvem consolidar o seu contrato saciai sob as seguintes clausu 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação saciai - EXECUTIVA CONSULTO 
LTDA ME, e o nome da fantasia EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS, sendo regida conforme a 
Lei n° 10.406/2002. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Mato Grosso,74, Bairro Frei Serafim, CEP 64001-
615, na cidade de Teresina - Piauí. 

Cláusula Terceira: A sociedade possui não possui filiais, mas podendo ser criada a qualquer momento de 
acordo com a lei. 

Cláusula Quarta: A Sociedade empresaria Iniciou suas atividades em 17/12/2014 o prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objeto social as atividades: 
J8l020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultorfa técnica específica; 
• 119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
(PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 
7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (AS 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS,ClENTIFICAS 
E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR 
PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 
8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 

C láusula Sexta: O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais) dividido em 100.000 quotas de valor 
ominal R$ 1,00 (Um real), iá inteqralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SOCIO Nº DE QUOTAS VALORR$ PERC º/o 

RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO 98.000 R$ 98.000,00 98,00 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 
TOTAL 

JUCEPI 
•.""".A (.v~ " '.l.: .. ............... 

2.000 R$ 2.000,00 2,00 

100.000 R$ 100.000,00 100,00 
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• Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

•contratual pertinente. 

Cláusula Oitava: A responsabilidade de cada socio é restrita ao va lor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capita! social. 

Cláusula Nona: A Administração é exercida isoladamente pelo Sócio JULLYANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA, ao qual representa a sociedade ativa e passiva, tanto em juízo ou fora dele, emitir, endossar 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio, tomar empréstimos, abrir e movimentar contas bancárias, 
dar em garantia e/ou hipotecar, papéis e documentos que envolvam responsabilidade, inclusive em nome 
desta e constituir procuradores. 

Cláusula Décima: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira: O Inicio do exercício social será em 01 de Janeiro e encerrando em 

•
1 de Dezembro, e ao término do mesmo, o administrador prestará contas justificadas de sua 
dministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designará (ão) administrador (es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Terceira: As deliberações serão tomadas mediante aprovação dos sócios representando 
no mínimo (3/4) três quartos do capital social, salvo quando quorum maior for exigido por Lei ou pelo 
presente contrato social, em seguida qualquer numero. ~ 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião, 
presidida e secretariada pelos sócios presentes. Toda e qualquer reunião quando todos sócios decidirem, 
sobre a matéria, que seria objeto dela, será alterado através de aditivo ao contrato social. A 
responsabilidade dos sócios é na forma da legislação em vigor, limitada a importância total do capital social. i 

1 

! 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas ti 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou 

e o(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Sexta: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as rela,,_-___ 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. c,~MPO 1 • 

<;;:;~ .....,.~ 

JUCEPI 
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Cláusula Décima Sétima: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou encerramento 
de atividades. Em caso de extinção o patrimônio da sociedade será dividido entre os sócios na proporção de 
suas cotas de capital. 

Cláusula Décima Oitava: Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento entre os sócios ou 
deles contra a sociedade, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento fica eleito o foro 
da cidade de Teresina, no estado do Piauí como renuncia de qualquer outro foro, por mais especial ou 
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigando
se a cumprir o presente, em 01 (um) exemplar de igual teor, com a primeira via destinada a registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina (PI), 20 de Março de 2018. 

.. ~ I t' e"'- J:--
coeLHo DE OUVEIRA FILHO 

Sócio-Cotista 

~ ~~ &.e. ú>..l trell\.ô.
BELO COELHO DE OUVEIRA 

Sócio-Administrador 
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TRANSFORMAÇÃO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ETRELI 

AL TERAÇAO CONTRATUAL NUMERO 04 DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 
O Sr. RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 24/11/1975, empresário, 
portador do Rg. n° 1.556.209 SSP-PI expedida em 30/07/2008 e CPF (MF): 751.731.743-15, 
residente e domiciliado na, Rua Dr Walter Oliveira Sousa, 1770, lote 16,apto 201 Bairro Gurupi, CEP: 
64.090-085, em Teresina - Piauí,e o Sr. JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA,brasileiro, 
solteiro, natural de São Raimundo Nonato - Piauí, nascido em 11/10/1994, engenheiro civil, portador 
do Rg. n. 0 3.250.416 SSP/Pi expedida em 13/10/2008 e CPF(MF):059.310.353-03, residente e 
domiciliado, no conjunto Dom Jose Freire Falcão 3097 apto 302, bairro Macaúba em Teresina-Piauí, 
CEP: 64016-084;na condição de únicos sócios da empresa EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA 
LTDA ME situada na Rua Mato Grosso,74, zona sul, Frei Serafim, CEP-64.001-615, na cidade de 
Teresina, no Estado do Piauí, inscrita na JUCEPI sob NIRE 2220041786-8 de 06/02/2015 e inscrita no 
CNPJ/MF 21.850.903/0001-31 resolve transformar a Sociedade Empresaria Limitada em Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, a qual regerá, doravante, pelo presente ato constitutivo; 

e Clausula!ª. Retira da sociedade o sócio RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO, 
que cede e transfere suas quotas de capital no montante de 98.000(Noventa e oito mil) quotas no valor 
de R$ 98.000,00(Noventa e oito mil reais), transferindo ao sócio JULLY ANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA, acima qualificado, dando ao mesmo a plena, geral e irrevogáve1 quitação. 

Clausula 2ª. Fica transformada esta sociedade empresaria limitada cm empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser EXECUTIVA 
CONSULTORIA PUBLICA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula Y O capital desta sociedade permanece inalterado. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa f ndividual de 
Responsabilidade Limitada. 

Clausula 1 ª Declaramos sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA- ME, nos termos da lei complementar n 123 de 14/12/2006. 

Clausula 2ª A empresa girará sob o nome empresarial EXECUTIVA CONSULTORIA 
PUBLICA EIRELI e o nome de fantasia será EXECUTIVA CONSULTORIA &. PROJETOS. 

Clausula Y A empresa tem sede e domicilio na Rua Mato Grosso,74, zona sul, Frei Serafim, 
CEP-64.001-615, na cidade de Teresina, no Estado do Piauí; 

Clausula 4ª O capital social é de R$ 100.000,00(Cem mil reais), sendo que o mesmo está 
totalmente integralizado, em moeda corrente do País; 

A validade deste doc\Jlllento, se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códiqoa de verificação. 
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Clausula 5ª A empresa não possui filiais, mas podendo ab1ir em qualquer momento de acordo 
com a lei. 

Clausul a 6ª A responsabilidade do titular é restrita ao valor do seu capital social integralizado. 

Clausula 7ª A empresa tem por objeto social as seguintes atividades: 

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técn ica 

específica; 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 

anteriormente (PESQUISAS DE PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos; 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 

não especificados anteriormente (O SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 

7220-7 /00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas; 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM 

AREAS PROFISSIONAIS,CIENTIFICAS E TECNICAS NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS 

OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS ); 

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; 

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. 

Clausula 8ª A empresa iniciou as atividades em 17112/2014 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Clausula 9ª A administração da empresa será exercida pelo SR. JULLY ANO BELO 
COELHO DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 
assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa. 'Q'(,;. C.AMPo 

§'. FL. ~-?-
~ G"I 

~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprova ção de sua autenticidade nos respectivos p ortais , 
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Clausula 1 Oª Ao término da cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apurados. 

Clausula 11 ª Nos quatro meses seguintes ao ténnino do exercício, o empresário deliberará 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Clausula 12ª A EJREU poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da empresa. 

Clausula 13ª Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada 
cm balanço especialmente levantado. 

Clausula 14ª O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da EIRELI, por lei especial , ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública,ou a propriedade. 

Clausula 15ª Declaro, sob as penas da lei , que não participo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 

Clausula 16ª Fica eleito o foro de Teresina - Piauí para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

O instrnmento de Contrato de EIRELJ, será assinado em l via destinada a registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina(PJ), 11 de Setembro de 2019. 

RAIMUNDO COELHO DE OLlVEIRA FILHO 
Sócio retirante 

JULLYANO BELO COELHO DE OLfVEffiA 

Titular/ Administrador 

A va1idade deste documento , se impre•eo, fica sujeito à comprovação de s ua autenticidade nos respectivos p ortais , 
i ntormando seus respectivos c6diqoa de veriticaçio. 
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CNAE(S) I DESCRIÇÃO/ RISCO 

--
Prefeitura Municipal de Teresina 

Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4523148 

7490 19902 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTrFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019903 - OUTRAS A TIVfDADES PROFISSIONAIS . ClENTLFICAS E TECNICAS NAO ESPECrFTCADAS ANTERIORMENTE 

749019904 - OITTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS , CIENTrFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

749019905 - OUTRAS A TTVTDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TEC'NTCAS NAO ESPECJFJCADAS ANTERIORMENTE 

7490 19906 - OUTRAS ATTVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECJFJCADAS ANTERIORMENTE 

7490 19907 - OUTRAS ATTVIDADES PROFlSSIONAlS, CIENTIFICAS E TECNTCAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

821130001 - SERVTCOS COMBINADOS DE ESCRTTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

. . · . .,... :: 
.·. · .. 

SIMPLES 

CÓDJGO DE CONTROLE: 0000262/20-39 

8'.! 1999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

855030200 - ATIVIDADES DE APOTO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOJ .VIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localizar,:ão e atividade(s) acima descritn(s). O prec;ente deve ser afixado em local Yisí\'t:l e acessívd à fiscalização. 

Emitido cm: 0210 1/2020 15:07:43 Código nntcntiddadc: E5BC:DC8RE 1 1 ~30B6 

Nº Via: 1 



Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4523148 

. . . .. 
• • •• T' 

.. .. 
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SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000262/20-39 

CNAE(S) /DESCRIÇÃO/ RISCO 

711200002 - SERVlCOS DE ENGENHARfA 

711200005 - SER VICOS DE ENGENHARlA 

711970101 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFlA E GEODESIA 

711970102 - SERVICOS DE CARTOGRAFJA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 

711970103 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

7 11970201 - A TivlDADES DE ESTIJDOS GEOLOGICOS 

711970202 - A TIVTDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 

711970203 - A TIVIDADE.S DE ESTUDOS GEOLOGICOS 

71 1979901 -ATIVIDADES TECNTCAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERlORMENTE 

7l1979902 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

7 l 1979903 - ATIVIDADES TECNTCAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPEClFICADAS ANTERIORMENTE 

711979904-ATIVIDADES TECNlCAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

711979905 - ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQl'lTETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

722070000- PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCJAfS E HUMANAS 

749010300 - SERVlCOS DE AGRONOMIA E DE CONSUL TORlA AS ATJV IDADES AGRlCOLAS E PECUARIAS 

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSfONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Emitido em: 02/0ln020 15:07:43 Código autenticidade: E5BCDC8BE 1 l 830Bó 

Nº Vía: 1 



.. 

CPF/CNPJ 

21 .850.903/0001-31 

RAZÃO SOCIAL 

EXECUTIVA CONSULTO RIA PUBLICA EIRELI 

LOCALIZAÇÃO 

RUA MATO GROSSO, 74 
BAIRRO FREI SERAFIM 
TERESINA/PT - CEP: 64001 -615 

CNAE(S) I DESCRIÇÃO I RISCO 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 4523148 

NÚMERO DE REGISTRO 

2622039 

RESPONSÁVEL LEGAL 

702040001 - A TTVTDADES DE CONSUT .TORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSUL TORTA TECNICA ESPECIFICA 

702040002 -ATIVIDADES DE CONSUL TORTA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSUT.TORIA TECNTCA ESPECTFTCA 

702040003 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSUL TORTA TECNICA ESPECIFICA 

702040004-ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTA.O EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

702040005 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

7 11110001 - SERVlCOS DE ARQUITETURA 

7 11110002 - SERVICOS DE ARQUITETURA 

711200001 - SERYlCOS DE ENGENHARIA 

Emitido em: 0~ / 0 1/ 20 2 0 15:07:43 

. . . .. 
• • ·• T 

.· . . .. 
·. 

SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0000262/20-39 

DATA DE ABERTURA 

19/02/2015 

CPF/CNPJ 

Código aurenti<:idade: ESBCDC8REI 18301:!6 

Nº Vi:i: 1 



02/0112020 Validar certidão para portal 

Confirmar Limpar 

Número da certidão 

l 145.915/19-53 

Código da autenticidade 

l468C93D95ACE7EOE 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

CERTIDÃO AUT~NTICA 

Lavradanodia 03/12/2019 às 11 :15 

Válida até 

Código controle 145·915119•53 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

Inscrição municipal: 452314-8 

Itens Obrigatórios 
Pelo menos um destes Itens deve ser preenchido 

CPF/CNPJ Contribuinte: 21.850.903/0001-31 Contribuinte: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

Endereço: RUA MATO GROSSO, 74 

Complemento: 

Bairro: BAIRRO FREI SERAFIM 

Cidade: TERESINA 

Estado: PI 

Cep: 64.001-615 

portal. teresina. pi.gov. br/dsf _theJ>ortal/inicial .do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1 



Fá,., 11 1 1 \.. 1 

f nr r. r ! !TCI.L~IO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : EXECUT I VA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS ) CNPJ : 21 . 850 . 903/0001-31 

Cert i dão n º : 181032026/201 9 
Expedição : 23/ 08 /2 0 1 9 , às 14 : 1 4 :4 0 
Validade : 1 8/02/2020 - 180 (cento e o itent a) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-s e que EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA ---

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
21 . 850 . 903/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Traba lhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Traba l ho , a c rescentado pela Le i nº 12 . 4 4 0 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Admi n ist rativa nº 14 70/20 11 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 20 11. 
Os da dos co n s tantes desta Certidão são de responsabi lidade d os 
Tribunais do Trabal h o e estão atualizados até 2 (dois ) dias 
an teriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticida d e no p or t al do Tribunal Superio r do Trabalho na 
Internet (http : // www.tst.jus . br ) 
Certidão emitida gratuitament e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d e Devedores Trabalhistas cons ta m os dados 
necessários à identificação das pessoas nat urais e j urídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant o às ob r igações 
estabelec i da s e m sentença conde natória tran s itada em j ulgado ou e m 
acordos j u d i c i a is t r aba l h is tas , i n c l u si v e no e o n cernente a os 
recolhimen tos p re videnc iários , a hon orários , a custas , a 
emo lumentos o u a rec o l himentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos f irmados perante o Ministério Públi co do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

u..; ..... _ 1 JL t .r- •• .. :. , ...... 



07/01/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 21.sso.903; 0001-31 
Razão Social;EXECUTIVA CONSULT PROJ PUBUCOS E CONTABILIDADE LTDA ME 
Endereço: R RIBAMAR PACHECO 2469 SALA 01 I FATIMA I TERESINA I PI / 64049-

546 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2019 a 28/01/2020 

Certificação Número: 2019123004030119607527 

Informação obtida em 07/01/2020 15:32:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultaCl'f/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIB!JIÇAO DE 12 GRAU 
CERTIDAO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, C_ONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDIC . .,.--_..,.., 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nll 1730985 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU ), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FAL~NCIA . CONCORDATA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS EIRELI 
CNPJ: 21850903000131, REPRESENTANTE LEGAL: JULLYANO BELO COELHO DE 
OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 745 - ILHOTAS 
BAIRRO: FREISERAFIM, MUNICÍPIO: TERESINA - PI 
OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nª 013/2017 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidãQ. abrange apenas AÇÕES DE f:ALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇAO JUDICIAL OU RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 211 Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados d!3 instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 30 (trinta) dias. 

Certidão emitida em 02 de Janeiro de 2020 às 15 h 03 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.Jus.br) , link "Certidão 
Negativa de 1 ª Instância" . Certidão W 1730985. Código verificador: 
7C56B.1 E8F5.A88ED.616FD 

FOLHA 1 de 



0210112020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

21 .850.903/0001 -31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0610212015 

NOME EMPRESARIAL 

EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔNICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÔDIGO E OESCRIÇÂO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71 .12-<J-OO - Serviços de engenharia 
71.19-7-99- Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
82.11·3·00 ·Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
71 .19-7-02 -Atividades de estudos geológicos 
71 .11-1-00 ·Serviços de arquitetura 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio admin istrativo não especificados 
anteriormente 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
74.90-1-99 ·Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
74.90·1·03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
85.50-3-02 · Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 

CÔOIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R MATO GROSSO (ZONA SUL) 

1 CEP ~. 001 - 615 
1 BAIRROIOISTRITO 

FREI SERAFIM 

ENDEREÇO ELETRôN!CO 

EXECUTIVA@EXECUTIVACONSULTORIA.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NÚMERO 

74 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

1 COMPLEMENTO 
H1't1'tt1ttt• 

1 TELEFO"<E 
{86) 9956-7056/ (89) 8100-7901 

~ 
~ 

l SITIJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/02/2015 

! MOTNO :JE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ... ***'t'** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2020 às 15:13:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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29/10/2019 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

f !•~ J GOVERNO DO ESTADO DO PIAUi 
-'; • t SECRETARIA DA FAZENDA 

;~~ PROCURADORIA TRJRUTÁRIA 

1&'1 r• SEÇÃO DE INSCRJÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
nº191021850903000131 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

CNPJ/CPF 

21 .850.903/0001-31 

RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo 
os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

-Chefe da Seçiio de Oívida Ativa
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/10/2019, às 15:50:39 

VÁLIDA ATÉ 27/01/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoNegativa/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave par:t Autenticação: 5859-FCF.F-34C5-8R43-8C90-2C A6-78FE-FA58 

hltps://webas.sefaz.pi .gov.br/certidaoNegativa/servlet/Controlador?acao=9&num Certidao= 1 91021850903000131 1/1 



1611212019 

RU . .\OSOCIAL 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
nº 1912162185090300013101 

******************** 
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

i\I U"lllCÍPIO CEP FONf(S) N"(S) FAX (N") 

CPFICNPJ (N") INSCRIÇÃO ESTADVAL 

21.850.903/0001-31 ******************** 

Ressalvado o direito de a .Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo ac ima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
cm SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Po1taria GSF nº 106/06, de 12 de abtil de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 16/12/2019, às 11:41:25 

VÁLIDA ATÉ 14/02/2020 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: 203l-3739-B694-R357-9DB5-RF03-0928-7C 17 

webas. sefaz. pi. gov. br/certidaoSituacaofservlet/Controlador?acao=9&numCertidao= 1912162185090300013101 &tipoDocumento=CNP J 1/1 



1910A,2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS 
DA UNIÃO 

Nome: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA L TOA 
CNPJ: 21.850.903/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a creditas tnbutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Untão (DAU) junto à 
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vàltda para o estabelecimento matnz e suas filíais e, no caso de ente federativo. para 
todos os órgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ünico do art. 11 da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão estâ condicionada à venficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http.//rfb.gov.br.> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Con1unta RFB/PGFN nº 1.751 de 2/1012014. 
Em1!1da às 15.54 19 do dia 19108/2019 <hom e data de Brastha>. 
Vàl•da ate 1510212020. 
Código de controle da certidão: 29EO.FE14.0BCE.2F83 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

· 11 



ESTADO DO PTAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍP 
SECRETARJA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMF 

CERTTDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 135.433/19-77 

CPF/CNPJ: 21.850.903/0001-31 

Contrihuinte: EXECUTIVA CONSUL TORTA PUBLICA EJREU 

1 I 1 

Ce11ificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte 
acima identificado somente déhitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 
penhora ou com exigibiJidade suspensa, nos termos do are. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar nº e 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que 
venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina) . 

Emissão: Teresina-PT, às 11: 10:45 h, do dia 22/10/2019. 

Validade: 20/01/2020 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenti<.:idade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov .br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto nº 11333/2011. 

Código aucenticidade: 7F3BA 961850 l 8DFE 

N"Via: -1 



Registro : 
Data Registro: 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Última Anuidade Paga: 
CNPJ: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAU Í 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDj,CK-:r\ iif·!> 
Certidão N2 160248 Validade: 02/02/2020 /, ./.,,.- .. L · O ~ 

't..:·' . ~ 
0000030720EMPI Categoria : Matriz ~ -:· G" 
28/03/2017 
EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA LTDA 
EXECUTIVA CONSULTORIA & PROJETOS 
2019 (1 de 1 ) 

21850903000131 
Capital Social R$: 100.000,00 Data do Capital: 23/06/2017 
Endereço: RUA MATO GROSSO 74 (ZONA SUL) - FREI SERAFIM TERESINA-PI 64001-615 (86) 

21079292 
OBJETO SOCIAL 

9-:020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA; 7119-
7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; 7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 7119-7/99 ATIVIDADES 
TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PESQUISAS DE 
PROJETOS DE GESTAO DE AGUAS); 8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 7119-
7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS; 7111 -1 /00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( O 
SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS); 7220-7/00 PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS; 7490-1/99 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU 
CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS); 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL; 7490-1/03 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS; 8550-
3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES. 
** ******* *** *******•* * **** .... . .................... .... ...... . . .......................... .. 

OBS: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL (NO AMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU 
RESPONSAVEL TECNICO). 

Nome: 
Carteira: 

9J1timo Ano Pago: 
Data Início Responsabilidade: 
Tipo de Responsabilidade: 

Descrição: Engenheiro Civil 

BESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 
1916147704XXXX 

2019 
28/03/2017 
Responsável Técnico 

Títulos: 

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL W 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7º COMBINADO COM ART. 
25 DA RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1 º da Resolução 336, de 27 outubro de 1989, 
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is) 
Técnico (s) . 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s). 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626 

· São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89}3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 
Impresso em: 04/11/2019 Operador: JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 



• 
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação u""r""""_,. 
Internet. no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridica/validacao.php. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência nº 001 /2011, de 21 de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 04/1 1 /2019 às 14:08 hs 

A.AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
~ cessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autenticação Digital: ZF89AsQ/ 

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100 
Telefones: DDD :86 Sede:21 07-9292 - Parnaiba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(B9)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri :3276-2626 

·São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253 
Impresso em: 04/11 /2019 Operador: JULL YANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 



Nome: 
Registro Nacional: 
CPF: 

Endereço: 

Ano Pago: 
Títulos: 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 

JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 

1916147704 
05931035303 
CONJUNTO DOM JOSÉ FREIRE FALCÃO BLOCO 3097 - AP 302 - MACAÚBA TERESINA-PI 
64016084(89)35822989 
2019 (1 de 1 ) 
Engenheiro Civil 
Atribuição : ART. 7• D~ LEI FEDERAL N' 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7' COMBINADO COM ART 25 DA 

RESOLUÇAO N' 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de w4 de dezembro de 1966. 

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima 
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet no endereço http://www.crea-pi.org .br/validacao/validacao.php .. 

Certidão emitida com base na lnst. Adm. da Presidência nº 001 /2011 de vinte e um de março de 2011. 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Emitida em 04/11 /2019 

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo, 
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf 

Autenticação Digital: ZF89AsQ+ 

Praça Oemostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000· 100 
Telefones: 000:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573· 1411 - Piripiri :3276-2626 

- São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(B9)3462·2219 • Bom Jesus:(B9)3562·2904 • Fax:(B6)2107-9253 
Operador: JULLYANO BELO COELHO DE OLIVEIRA 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT ACÃO 

ASSUNTO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto 
básico de engenharia para pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana 
do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 885667/2019. ~MPo 

'V<,,,. ~ Dispensa de Licitação oº 002/2020 ::.· FL· ~ ~ 
$ o 

faano. Sr. 
PREFEITO MUNICIPAL 

:E o 

~ ~~ 
V. 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, ve>Wll~,. 
-........-~ 

de V. Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação requerida, o que faz 
da seguinte forma: 

Em conformidade com a Lei nº 8.666/93 c/c a Lei nº 8.883/94, a Comissão 
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local 
determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade legal na 
contratação solicitada de forma direta. 

Nos termos da Lei nº 8.666/93, artigo 24, incisos I, é dispensável a licitação, sendo 
possível a contração direta nos seguintes casos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
( .. ) 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 
(..) 

Conforme solicitação para a prestação dos serviços discriminados, demonstra-se que a 
contratação é urgente e necessária, uma vez que são essenciais para o desenvolvimento do 
município, e caso não sejam realizados, podem causar sérios danos à administração local. 

Demonstra-se ainda, que os serviços foram devidamente especificados e 
quantificados, constatando-se que são suficientes apenas para atender as necessidades 
temporárias do Município. 

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, os serviços poderão ser 
contratados de forma direta. 

Analisada a proposta orçamentária, verificou-se que EXECUTIVA CONSULTORIA 
PÚBLICA LTDA - ME (EXECUTIVA CONSULTORIA) apresentou proposta vantajosa 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 -Campo Largo do Piauí - PI 
e 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

para o Município, cotando o valor global de R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e 
oitenta reais). 

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA L TOA - ME (EXECUTIVA CONSULTO RIA), por ter 
apresentado proposta orçamentária vantajosa para o Município, conforme documentos que 
instruem este procedimento, e submete o presente resultado para apreciação por V. Sa., para, 
se assim entender, Homologar o procedimento de dispensa nº 002/2020 e Adjudicar o objeto 
ao vencedor. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Campo Largo do Piauí, Piauí, 09 de janeiro de 2020. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Sr. Assessor, 

Segue os autos do procedimento administrativo de dispensa de licitação nº 002/2020, para 
análise e emissão de parecer jurídico sobre a regularidade do respectivo procedimento. 

Sem mais para o momento, 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
Município de Campo Largo do Piauí 
Estado do Piauí. 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE DISPENSA Nº 002/2020. 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 
DISPENSA. Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto 
básico de engenharia para pavimentação em 
paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana 
do município de Campo Largo do Piauí, 
conforme CR nº 885667/2019. 

O Gabinete do Prefeito, em atendimento ao que dispõe a Lei nº 8.666/93, 
submete à apreciação desta Assessoria o procedimento administrativo, que culminou na 
dispensa do processo licitatório para contratação de Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para pavimentação em 
paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, 
conforme CR nº 885667/2019, nos termos do Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93 . 

Dos autos do processo, constam todos os documentos requeridos pela lei nº 
8.666/93, suficientes para desencadear regµlarmente o procedimento. 

É o relatório. passamos a opinar. 

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos 
formais e materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe o Art. 26, em seu 
Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93. 

Conforme as características dos serviços objeto deste procedimento, esta 
Comissão verificou que os serviços requeridos enquadram-se no rol de serviços do artigo 24, 
inciso 1, da Lei nº 8.666/93, sendo assim, dispensável a licitação nos termos do mesmo 
diploma legal. 

Analisada a documentação apresentada pela empresa, EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA L TDA - ME (EXECUTIVA CONSULTO RIA), verificou
se, que a mesma atendeu às disposições legais. 

Demonstrada a necessidade da realização dos serviços e da necessidade de 
contratação de serviços de engenharia por execução indireta, indispensável é a realização do 
procedimento administrativo. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

O artigo 24, inciso 1, da Lei de Licitações 
Administrativos prevê que na contratação aqui pretendida, é dispensável a rea "t;. ~ ~~ 

procedimento licitatório mais complexo, respaldando a legalidade desta contrataçao,~~.o:..-
vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
(..) 

J - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 
( .. ) 

Diante da documentação acostada aos autos e de sua análise, resta claro 
que a contratação da empresa, é a mais adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta 
contratação. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no artigo 55, da Lei nº 8.666/93. 

Por fim, ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo 
administrativo os comprovantes das publicações do contrato administrativo nos termos do 
parágrafo único do artigo 61, da Lei nº8.666/93, bem como comprovante de informativo ao 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

Desta forma, esta assessoria entende que a Comissão Permanente de 
Licitaç.ão agiu de acordo com a determinação legal, especialmente em relação às exigências 
da Lei nº 8.666/93, ao se posicionar no sentido de realizar a contratação direta da empresa 
EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA LTDA ME (EXECUTIVA 
CONSULTORIA), por entender ser inexigível a realização de procedimento licitatório mais 
complexo. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 1 O de janeiro de 2020 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

Oficio s/n /2020 

AO GABINETE DO PREFEITO 

ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação para Contratação de 
Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para pavimen.tae~em 
paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, 
conforme CR nº 885667/2019. 

Senhor Prefeito, 

Segue processo de dispensa de licitação nº 002/2020 para ratificação de dispensa de 
licitação para Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de Projeto 
básico de engenharia para pavimentação em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana 
do município de Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 885667/2019, conforme a Lei 
8.666/93, art. 24, I. 

Sem mais para o momento, 

H. do ~ ~ 
Presidente da CPL 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ CA ~~~~ 
CNPJ (MF): oi.612.15410001-65 ~Y.. VJj;.o / -..._ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004 / 2020-CPL 
DISPENSA Nº 002/2020-DSP 

~ · FL. "'" 
:s 
~ ~~-=-

'=' e 
v'.'.: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serv· ~ .. \~ -li. 
Elaboração de Projeto básico de engenharia para pavimentação ftt • \ó ., 
paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de 
Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 885667 /2019. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de dispensa de licitação, nº 002/2020 
de que trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração de 
Projeto básico de engenharia para pavimentação em paralelepípedo na 
rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, 
conforme CR nº 885667 /20 19. 

Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação 
deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO a 
orientação técnica do procedimento de dispensa nº 002/2020, para 
contratação da empresa Executiva Consultoria Pública EIRELI 
(Executiva Consultoria), CNPJ: 21.850.903/0001-31, com o valor total 
R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais), conforme documentos 
que instruem este processo. 

Campo Largo do Piauí (PI), 13 de janeiro de 2020. 

> ROMULO ÃECIO SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo 004/2020 - CPL. 
Procedimento Licitatório: nº 002/2020- DSP. 
Modalidade: Dispensa. 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboração 
de Projeto básico de engenharia para pavimentação em paralelepípedo na 
rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo Largo do Piauí, 
conforme CR n º 885667 /2019. 
Contratante: Município de Campo Largo do Piauí- PI. 
Contratada: Executiva Consultoria Pública EIRELI (Executiva 
Consultoria). 
CNPJ da Contratada: 21.850.903/0001-31. 
Endereço da Contratada: Rua Mato Grosso (Zona Sul), nº 74, Bairro Frei 
Serafim, Teresina-PI. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da assinatura, ou ao termino total da 
Prestação de Serviço. 
Valor Total: R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais). 
Fundamento Legal: art. 24 inciso 1 da Lei n .º 8.666/93. 
Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias. 
Assinatura: 14 de janeiro de 2020. 

Campo Largo do Piauí, 14 de janeiro de 2020. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004 / 2020 - CPL 

DISPENSA N° 002/2020-DSP 
~~;:::::::- -- ~ 

STO ~~ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRES ~~ &Rif\ \ô"'\ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPfPEDO NA RUA PACAEMBU, 
NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO LARGO DO PIAUÍ, CONFORME CR 
N° 885667 /2019, QUE ENTRE SI FIRMAM 
O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO 
PIUAÍ-PI E A EMPRESA EXECUTIVA 
CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI 
(EXECUTIVA CONSULTORIA), NA FORMA 
ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO DO PIUAÍ, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 01.612.794/0001-65, com sede na Rua 
João Pereira dos Santos, s/n - Centro, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Rômulo Aécio Sousa. 

CONTRATADA: EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI (EXECUTIVA 
CONSULTORIA), empresa inscrita no CNPJ: 
21.850.903/0001-31, com sede na Rua Mato Grosso (Zona 
Sul), nº 74, Bairro Frei Serafim, Teresina-PI, CEP: 64.001-
615, neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
Jullyano Belo Coelho de Oliveira, CPF: 059.310.353-03. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm 
entre si ajustado o presente Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para pavimentação 
em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de 
Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 885667 /2019, conforme a 
Dispensa nº 002/2020, regulado pelos preceitos de direito público, 
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviço de Elaboração de Projeto básico de engenharia para pavimentação 
em paralelepípedo na rua Pacaembu, na zona urbana do município de Campo 
Largo do Piauí, conforme CR nº 885667 /2019. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64.148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente 
contrato, ao procedimento de dispensa nº 002/2020, bem como à proposta 
firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo 
Licitatório e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I - emitir a ordem de Serviço do objeto de contrato, assinada pela 
autoridade competente (diretor(a) do Setor Financeiro); 

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o 
estabelecido neste Contrato; 

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor 
Administrativo Financeiro; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus 
dispositivos, com o Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II - Iniciar a Prestação de Serviço objeto do contrato no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de acordo com a ordem de serviço; 

III - prestar o serviço objeto do contrato em estrita concordância 
com as especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa nº 
002/2020; 

IV - substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, os serviços prestados em que se verificarem vícios destoantes do padrão 
normal; 

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos 
resultantes da execu ção do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos 
e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, 
bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do 
seu pessoal; 

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em 
situação trabalhista e securitária regulares; 

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

Rua João Pereira dos Santos, s/n - Centro CEP 64. 148-000 - Campo Largo do Piauí - PI 



.. o Povo em Primeiro Lug•r" 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações 
acerca do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços efetivamente 
prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 

Este contrato vigorará por até 12 (dozes) meses a partir de sua assinatura, ou 
ao término total dos serviços prestados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo , ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei nº 8.666/93, 
por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos 
recursos do Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias e Outros no 
elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 3.580,00 (três mil 
quinhentos e oitenta reais), conforme proposta de preços apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
manter o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, 
mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela 
no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 
licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da 
entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 
preços relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas 
ainda não tenham sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, 
ser superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado de uma só vez, em moeda nacional e por meio de 
cheque nominal a firma contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito após a aquisição do produto 
contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente 
atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, 
não haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do 
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efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de 
devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Diretor do Setor 
Administrativo Financeiro da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da 
falta ensejada, as penalidades previstas no art. 87 da Lei n.º 8 .666 / 93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE 
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 
estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou 
do Dispensa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de 
pagamentos porventura devidos ou cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos 
motivos dispostos no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sob qualquer uma das 
formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da 
inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a 
espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e 
legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.º 8.666/93, 
cabem os recursos dispostos no seu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.º 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando
se o que dispõe a Lei nº 8 .666/93, suas alterações e demais preceitos de 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 

direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado do Piauí, da Justiça 
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato 
lavrado em três vias , assinam as partes a baixo. 

Campo Largo do Piauí (PI) , 14 de janeiro de 2020. 

PREF PAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
ONTRATANTE 

EXECUTIVA CONSULTORIA PÚBLICA EIRELI 
(EXECUTIVA CONSULTORIA) 

CONTRATADA 
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ESTADO DO PIAUI 
PRlltFEOURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAuf 
CNPJ (MI): tl,,12.754/Mtl~ 

a• Dl!MO ADITIYO 60 QQllTBATO D6 PP r 027/2017 

TSllllO AlllTJVO 002 AO CO.-ntATO DS 
WTAÇAC> Da mvlÇO DS PllOllOÇÃO DS 
AÇO• DS SDOCAÇÃO S• 9AOJ>a AIDRWTAL 
llO MUMJCIPIO DllC CAllPO LAltlGO DO l'IADf. A 
PDI DS ...,...CIAlt COllDJç6a DllC llAIOR 
PARTICIPAÇÃO dA DaSM IM QUAUDAl>S DS 
VIDA, DA PllOllOÇÃO DA 8AÓDs POllLICA S 
DO llSIO AlmlUTS, aTllS m ftlUIAll O 
llDBicifto Dll C&lll'O LAllGO DO PIAUt-PI llC A 
SllPlm&t. IUmCV'ftVA CO..ULTOalA POllLICA 
SllUEU, SA l'OltllA ABAIXO. 

COllTllATAllTS: A ... l"&ITUllA llUJQCIPAL DllC CAMPO 1.AltOO DO PIAUf-
1'1, inecrito no CNPJ/MF eob o n .• 01.612.754/0001-65. 
com sede na Rua JoAo Pereira dos Santos, a/n, Centro -
Campo Largo do Plaul-PI, repreeentado neete ato pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Rõmulo Aklo Souae. 

COllTltATADA: mcuTIVA COll8ULTOlllA PÓm.JCA SDlllCU. empresa 
Inscrita no CNPJ: 21.850.903/0001-31 , com eede na Rua 
Mato Oroeeo, n ª 74, bairro llhotae, Terealna-PI, 
representado por aeu repreeentante o Sr. JuU.vano Belo 
Coelho de Ollvelra, CPF: 059.310.353-03. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, adma eepectftcadoa, tmoa 
entre el ltjuetado o DOWDO TSRllO ADITIVO AO COllTRATO D& 
COllTllATO DS PltUTAÇÃO D& PltUTAÇÃO Dll PllOllOÇÃO D& AÇ()• 
JJS SDUCAÇÃO IUI llAÕ'DS AIDISJITAL 110 llUllldfto DS CAJlll'O LARGO 
DO PIAuf, A nM DS PllOPICIAlt COKDIÇ()• DS llAIOR P.AllTICIPAÇÃO 
llA DU'S8A DA QUAUJ>ADS DllC VIDA. DA l'ltOMOÇÃO DA llAOl>s 
PUm.ICA S DO lllUO AllBllUrTS, conforme o 'f'r'eglo Presencia] n• 

027/2017, regulado peloe preceitos de dlrelto púbJJco, eapeclatment.e pela Lei 
nº 8 .666/93, 10.520/02 e alteraÇ!Õea poaterlorea, aplicando-lhes, 
aupletivamente, oa principio• da teoria gei-al doa contratos e diapoalçõea de 
dlrello privado, bem como mediante aa aegulntea clAueulaa e cond.lçõee: 

• rnsAneuLA "Dl15"' - DA rppwppgeclp DA VIObCJ.A po 
COUlt&'m 

A CLÃlJ8ULA Â1]IL\ - DA YJGÀCIA: O preeente contrato pa888Tá a vlger 
com a •eguinte redação: 

"CJ.ÃVWllLA ÚTJllA - DA no&lrcJ6ê 'hrt '1.. n'• • Ja 1-1 O • • 
• balclar-M .. data dl 0111a1ao19 • t1e•r·• .. ,.ta dl 0111a1aoav. 

Aa demais clãuaulaa permanecerlo lnalteradaa. E. por ulim eatamn juatoa e 
contratados, ftnnam o presente contrato cm 03 (trea) vlaa de Igual teor e 
forma, juntamente oom duas teetemunhae preacnclal.a que também aaelnam, 
~ que produza oa seus reais e jurfdlcoe efeitos. 

Culpo Lup do Plaa1 (PI). fYI .. duemlno ele 2019. 

TS81'BllUlOIA8: 

PRBnlTO llUIUCIPAL 
CORTRATAllTB 

PROCB880 ADMllH8TRATIVO Nº 003/2020·CPL 
DUIPSlfM N" 001/2020-DSP 
Oa.J'STO: Contralação de Empt'C1111 JJIU1l ~lação de Serviço d 
Elaboração de Projeto de engenharia para pavimentação e1 

pa,.lelepipedo de viaa püblicaa com àrca de t .290,54 m2 , na zon 
urbana do municiplo de Campo L4rgo do Plaul, conforme CR r 
893646/2019. 

QHPAC80 D& RATIPICACÃO 

O procedimento de dispensa de licitação, nº 001/202 
de que trata este proceaao, objetivou a seleç4o da melhor proposta pu 
Cont.nalação de Emprclllt pana Pn:•la'w'Ao de Serviço de Elabontçi.o Ç 
Projeto de engenharia para pavimentação cm paralelepipcdo de via 
públicas com área de 1.290,54 m•, na zona urbana do munidpio d 
Campo Largo do PlauJ, conforme CR nº 893646/2019. 

Foi e m toda a sua tramitação atendida a lcgislaçt 
pertinente, consoo.nte o Parecer da Comias4o Permanente de Licitaçj 
deste Munldplo. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, MTJllQ 
a orientação técnica do procedimento de dispensa nº 001/2020, pai 
oontratação da empresa .._utna eo-altoria P6bHe11 lllUJ 
pr.a.eutl- eo-.ltoriai), ClfPJ: 21.880.903/0001-31, com o vak 
total R$ 3.520,00 (tüs mil quinhentos e vinte reais), oonrorm 
documento• que lnetruem cate processo. 

Campo t.argo do Piauí (PI), 13 dejaneim de 2020. 

ROllULO °'*CIO SOUSA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUf 
PREFElTURA MUNICU'AL DE CAMPO LARGO DO PIAUj 
CNPJ (MJI): 1Ull.7!Wtlll-65 

gTBATO PI COI!TRATO 

PrOCMllO M•t.latratno 003/2020 - CPL. 
Procedlmuto Lldtati6do: nº 001/2020- DSP. 
llodalfdede; Dl1pcnsa. 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Elaboraçi 
de Projeto de engenharia para pavimentação cm paralelepípedo de vil 
públicae com 4rea de 1.290,54 m2, na zona urbana do munidplo e 
Campo Largo do Piauí, conforme CR nº 893646/2019. 
Coatratante: Municlpio de Campo Largo do Piauí- PI . 
Coatratada: Executiva Consultoria Pública EIREU (Exccuth 
Consultoria) . 
CllPJ da Coatratada: 21.850.903/0001 -31. 
Eaclawço da Coatratada: Rua Mato Grosso (Zona Sul), nº 74, Bairro Fr 
Serafim, Teresina-PI. 
Vi&fnda: 12 (d07.C) meses a partir da assinatura, ou ao termino total e 
Prestação de Serviço. 
v.ior Total: R$ 3.520,00 (tres mil quinhentos e vinte rcaiel. 
hadamato IApl: art. 24Jndao1 da LeJ n.0 8.666/93. 
J'oate ele Jtec11nos: Orçamento Geral do Municfpio/Receltas Próprias . 
.Aaiaatma: 14 de janeiro de 2020. 

Campo Largo do Piauí, 14 de janeiro de 2020. 

ROllULO ASCIO 80118A 
PREFEITO MUNJCIPAL 

\ \'\ \'\ \ .. (} i <l I 0 i () fici<tl (} ()S 111ll11 i t•i Jl i ()S. ( > 1·g 


